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AVISO DE PUBLTCAÇÃO

A Câmara Municipal de Limoeiro do Norte-Ce, na forma que indica o art. 75, § 3o, da Lei no
't4.133, de 10 de abril de 2O21,_ toma público a necessidade da CONTRATAÇÁO DE
EMPRESA VISANDO A EXECUÇAO DE SERVIÇOS ESPECIALIZADOS EM TECNOLOGIA
PARA LocAÇÃo DE SISTEMA DE ACESSo REMoTo, BACKUP ANUAL EM NUVEM E A
cRAÇÁo E HoSPEDAGEM DE E.MAIL INSTITUCIoNAL PARA ATENDER AS
NECESSIDADES DA CÂMARA MUNICIPAL DE LIMOEIRO DO NORTE-CE, CONfOTMC

projeto básico, em anexo. Os interessados poderão apresentar proposta de preços, na
forma regimental, no prazo de 03 (três) dias úteis, a contar da data da publicação do
presêntê aviso, que se encerrará no dia 07 de fevereiro de 2023. As propostas poderão ser
entregues, em original, no setor de cotaçôes de preços da Câmara Municipal de Limoeiro,
localizado na Rua Cel. Malveira, no2266, bairro Centro, em Limoeiro do Norte-Ce, ou
enviadas por e-mail, devidamênte assinadas e digitalizadas, no formato PDF, para o
seguinte endereço eletrônico: compras.câmaralimoeirodonorte@gmail.com.

Segue Projeto Básico anexo do presente aviso.

Limoeiro do Norte-Ce, 02 de fevereiro de 2023.

vL o, L" 6iV
Darlyson de Lima

Vereador Presidente da Câmara Muni de Limoeiro do Norte
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,I. DO OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA VISANDO A EXECUÇÃO DE SERVIÇOS
ESPECIALIZADOS EM TECNOLOGIA PARA LOCAÇ-ÃO DE SISTEMA DE ACESSO
REMOTO, BACKUP ANUAL EM NUVEM E A CRIAÇAO E HOSPEDAGEM DE E.MAIL
INSTITUCIONAL PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA CAMARA MUNICIPAL DE
LIMOEIRO DO NORTE.CE.

2. DA EsPEclFrcacÃo Do oBJETo:
2.1. DOS SERVIÇOS: serviços especializados em tecnologia para locação de sistema de
acesso remolo, backup em nuvem e a criaÉo e hospedagem de e-mail institucional, para
atender as necessidades da Câmara Municipal de Limoeiro do Norte-CE, a sabêr:

2,í.1. DAS UNIDADES ADTINISTRATIVAS:
a) Câmara Municipal de Limoeiro do Norte

2.í.2. DAS ESPECIFI Ão Dos sERVr OS

2.1.2.1 - A solução dos serviços acima dispostos deve ser disponibilizada em ambiente
redundante de forma a garantir a alta disponibilidade do ambiente e minimizar problemas
que possam ocorrer com paradas dos serviços contratados. O ambiente deve ser provido
em tenitório nacional, o que inclui armazenar os dados e informações da contratante em
datacênters instalados fisicamente no Brasil, de modo que a Contratante disponha de todas
as garantias da legislação brasileira conforme preconiza a Lei no 13.709, de 14 de agosto de
2018 - Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais (LGPD).
2.1.2.2- A soluçáo dos serviços deve prover recurso para bloqueio dê sessôes ativas
atraves de perfil administrador, de um ou vários usuários simultaneamente, a fim de reâlizar
manutençôes e/ou atualizações na plataforma sem necessidade de abertura de chamados e
intervenção por equipe técnica especializada.
2.1.2.3- A solução deve oferecer flexibilidade de implantação, extensibilidade e economia -
tudo entregue por meio de várias opções de implantaçáo. Dependendo do ambiente e
preferências a solução pode ser configurada para virtualização baseada em sessão, como
uma VDI (infraestrutura de área de trabalho virtual) ou uma combinaçáo dos dois:
2.1.2.4- O volume de armazenamento a ser disponibilizado parc as copias de segurança
deve ser de mínimo 10 terabytes. Backup Online Automático deve ser criptografado,
compactado e enviado para um servidor remoto através de SSL (Secure Sockets Layer)
com segurençe total. Todo Backup deve ser executado autometicamente no período
horário programado, não havendo intervenÉo humana evitando assim toda e qualquer falh
que assim possa ocoÍrer.
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ITEM ESPECTFTCAçÃO UNID QUANT

111

2
SERVIÇOS ESPECIALIZADOS EM TECNOLOGIA PARA
LOCAÇÃO ANUAL DE BACKUP EM NUVEM PARA ATENDER A
CÂMARA MUNICIPAL DE LIMOEIRO DO NORTE

sERVrÇO 1

MES 11

SERVIÇOS ESPECIALIZADOS EM TECNOLOGIA PARA
CRIAÇÃO E HOSPEDAGEM DE E-MAIL INSTITUCIONAL PARA
ATENOER AS NECESSIDADES DA CAMARA MUNICIPAL DE
LIMOEIRO DO NORTE€E

PROJETO BÁSICO

MES
SERVIÇ.OS ESPECIALIZADOS EM TECNOLOGIA PARA
LOCAÇÃO DE SISTEMA DE ACESSO REMOTO PARA
ATENDER A CÂMARA MUNICIPAL DE LIMOEIRO DO NORTE
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3. Do PRAzo oE vteÊncrl:
3."1. O contrato terá o prazo de vigência até 31 de dezembro de 2023, contados da data de
emissão da ordem de serviço, podendo ser pronogado nos casos e formas previstos no art.
111, da Lei na 14.'133, de 1o de abril de 2021.

4. DAs DorAÇÕEs oRÇAtúENtÁntls:
4.'1. As despesas resuhantes dos contratos correrão por conta das seguintes dotaçóes
orçamentárias e respec{ivos elementos de despesas:

5. DO REAJUSTE DOS VALORES CONTRATADOS:
5.1. Os preços somentê poderáo ser reajustados após o período de 12 (doze) meses, a
contar da dala da apresentaçáo das propostas, com base na variaçâo percentual acumulada
no período sob análise, do IGP-M (índice Geral de Preços do Mercado), ou outro
equivalente caso este venha a ser extinto ou substituído.

6. DAS OBRIGAÇOES DA CONTRATANTE:
6.1. A CONTRATANTE se obriga a proporcionar ao(à) CONTRATADO(a) todas as
condiçôes necessárias ao pleno cumprimento das obrigações deconentês do Termo
Contratual, consoante estabelece a Lei ne 14.133, de 1o de abnl de 2021;
6.2. Fiscâlizar e acompanhar a execução do objeto contratual;
6.3. Comunicar ao(à) CONTRATADO(a) toda e qualquer oconência relacionada com a
execuÉo do objeto contratual, diligenciando nos casos que exigirem providências
corretivas;
6.4. Providenciar os pagamentos ao(à) CONTRATADO(a) à vista das Notas Fiscais/Faturas
devidamente atestadas pelo Setor Competente.

7. DAS OBRIGAÇOES OA CONTRATADA:
7.í. Executar o objeto do Contrato, de conÍormidade com as condições e prazos
estabelecidos neste processo, no Termo Contratual e na proposta vencedora;
7.2. Manter durante toda a execuçáo do objeto contratual, em compatibilidade com as
obrigeçóes assumidas, todas as condiçôes de habilitação e qualificaçáo exigidas na Lei de
Licitações;
7.3. Todas as despesas envolvidas na execução dos serviços, sobretudo, com transporte,
hospedagem e alimentaçáo, correrão inteira e exclusivamente por conta do(a)
CONTRATADO(A);
7.4. Utilizar profissionais devidamente habilitados, substituindo-os nos casos de
impedimentos fortuitos, de maneira que não se prejudiquem o bom andamento e a boa
prestação dos serviços;
7.5. Facilitar a ação da fiscalizaçáo na inspeçáo dos serviços, prestando, prontamente, os
esclarecimentos que forem solicitados pelo(a) CONTRATANTE;
7.6. Responder, perante as leis vigêntes, pelo sigilo dos documentos manuseados, sendo
que ao(à) CONTRATADO(a) não deverá, mesmo após o término do Contrato, sem
consentimento prévio por escrito do(a) CONTRATANTE, fazer uso de quaisquer
documentos ou informaçôes especificadas no parágrafo anterior, a não ser para fins de
execuçáo do Contrato;
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7.7. Providenciar a imediata correçáo das deficiências e/ ou inegularidades apontadas
pelo(a) CONTRATANTE;
7.8. Arcâr com eventuais prejuízos causados ao(à) CONTRATANTE e/ou terceiros,
provocados por ineficiência ou irregularidade cometida por seus empregados e/ou prepostos
envolvidos na execução do objeto contratual, inclusive, respondendo pecuniariamente;
7.9. Pagar seus empregados no prazo previsto em lei, sendo também de sua
responsabilidade o pagamento de todos os tributos que, direta ou indiretamente, incidam
sobre a prestaÉo dos serviços contratados, inclusive, as contribuiçôes previdenciárias
flscais e parafiscais, FGTS, PlS, emolumentos, seguros de acidentes de trabalho, etc,
ficando excluída qualquer solidariedade da Secretaria de lnfraestrutura e Oesenvolvimento
Econômico por eventuais autuações administrativas e/ou judiciais uma vez que a
inadimplência do(a) CONTRATADO(A), com referência às sues obrigaçóes, não se transfere
à Secretaria de lnfraestrutura e Desenvolvimento Econômico;
7. 10. Disponibilizar, a qualquer tempo, toda documentação referente ao pagamento dos
tributos, seguros, encargos sociais, trabalhistas e previdenciários relacionados com o objeto
do contrato;
7.1í. Respeitar as normas de segurança e medicina do trabalho, previstas na Consolidação
das Leis do Trabalho e legislação perlinente.
7.12. Guardar sigilo sobre todas as informaçõês obtidas em deconência do cumprimento
do contrato, abstendo-se, qualquer que seja a hipótese, de veicular publicidade ou qualquer
outra informação acerca das atividades, objeto deste Termo de Referência, sem prévia
autorizaçáo do CONTRATANTE;
7.13 Não transferir a outrem, no todo ou em parte, os serviços avençados, sem prévia e

expressa anuência do CONTRATANTE;

8. DAS SANÇÔES ADMINISTRATIVAS:
8.1. Pela inexecuçáo total ou parcial das obrigações assumidas, garantidas a previa defesa,
a Administração poderá aplicar ao(à) Contratedo(a), as seguintes sançôes:
a) Advertência.
b) Multas de:
b.1) 10% (dez por cento) sobre o valor contratado, em caso de recusa de empresa
vencedora em assinar o Contrato dentro do prazo de 05 (cinco) dias uteis, contados da data
da notificação feita pelo(a) CONTRATANTE;
b.2) 0,3o/o (kês décimos por cento) por dia de atraso nâ execução dos serviços, até o limite
de 30 (trinta) dias;
b.3) 2% (dois por cento) cumulativos sobre o valor da parcela não cumprida do Contrato e
rescisão do pacto, a critério da CONTRATANTE, em caso de atraso dos serviços superior a
30 (trinta) dias.
b.4) O valor da multa referida nesta cláusula será descontada "êx-officio' do(a)
CONTRATADO(A), mediante subtraçáo a ser efetuada em qualquer Íatura de crédito em
seu favor que mantenha junto à CONTRATANTE, independente de notificação ou
interpelaçáo judicial ou extrajudicial;
c) suspensão temporária do direito de participar de licitação e impedimento de contratar com
a Administração, pelo prazo de até 02 (dois) anos;
d) DeclaraÉo de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública,
enquanto perdurarem os motivos determinentês da puniçáo ou até que a CONTRATANTE
promova sua reabilitação.

9. DAS EXIGÊNC|AS PARA HABILITAÇÃO:
9.1. HABTLTTAçÃO lUníOrCl:
9. í.1. Cédula de identidade com foto e CPF do rêsponsável legal ou signatário da proposta;
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9.1.2. Ato constitúivo, estatúo ou contrato social em vigor e todos os aditivos, devidamente
registrados, em se tratando de sociedades comerciais ou o Registro Comercial em caso de
empresa individual, e no caso de sociedade por ações, acompanhado da ata da assembleia
que elegeu seus atuais administradores. Em se tratando de sociedades civis, inscrição do
ato constitúivo, acompanhado de prova da diretoria em exercício.

9.1 .3. Prova de inscnção na:
a) Fazenda Federal (CNPJ);
b) Fazenda Municipal (Cartão de lnscriçáo do ISS);

9.2. REGULARIDADE FISCAL:
9.2.1 . Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, Estadual e Municipal do domicílio
ou sede do licitante.
â) A comprovação de quitação paÍa com a F azenda Federal deverá ser feita através da
Certidão Negativa de Débitos relativos aos Tributos Federais e à Dívida Ativa da União,
emitida nos moldes da Portaria Conjunta PGFN/RFB no 1.751, de 02.'|,0.2014;
b) A comprovação de Íegularidade para com a Fazenda Estadual deverá ser feita através de
Certidão Consolidada Negativa de Débitos inscritos na Dívida Ativa Estadual;
c) A comprovaÉo de regularidade para com a Fazenda Municipal deverá ser feita através
de Certidão Consolidada Negativa de Débitos inscritos na Dívida Ativa Municipal;
9.2.2. Prova de situaçáo regular perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço -
FGTS, através de Certificado de Regularidade de Situação - CRS, e
9.2.3. Certidáo Negativa de Débitos Trabalhista (CNDT) êmitida pela Justiça do Trabalho.

s.3. QUALTFTCAçÃO TÉCNICA
9.3.1. Pelo menos 0í (um) atestado de capacidade técnica emitido por pessoa jurídica de
direito público ou privado,que comprove que o(a) empresa tenha prestado ou esteja
preslando serviços de naturêza e esFÉcie condizentes com o objeto deste processo,
conforme especificaçôes constantes do item 2.1.2.

9.4. QUALIFICAçÃO ECONÔilICGFINANCEIR^A:
9.4.1. Tratando-se de Sociedade Anônima, publicaçáo em Diário Oficial ou jomal de grande
circulaçâo ou cópia aúenticada do Balanço Fiscal correspondente ao último exercicio social
encerrado, devidemente registrado na Junta Comercial da sede do licitante, com as
respectivas demonstraçóes de Contas de Resultados. Os demais tipos societários deverão
apresentar cópias aúenticâdas do Balanço Patrimonial, na forma da Lei, reservando-se à
Comissáo o direito de exigir a apresentaÉo do Livro Diário para veriÍicação dos valores,
assinados por contador habilitado.
9.4.1-1- As microempresas e empresas de pequeno porte optantes pelo Simples Nacional,
por adotarem contabilidade simplificada para os registros e controles das operaçóes
realizadas, conforme previsto no art. 27 da Lei Comolementar 123il2006, estão dispensadas
da apresentaçâo de balanço, desde que apresentem a DEFIS - Declaração de
lnformações Socioeconômicas e Fiscais;
9.4.2. Certidão negativa de falência ou concordata expedida pelo distribuidor da sede da
pessoa jurídica.

9.5. OUTRAS EXIGÊNC|AS
9.5.1 . DeclaraÉo expressa, de quê atende ao inciso V do art. 27 , de Lei Federal no 8.666/93
e inciso XXXlll do art. 7e da Constituiçáo Federal.

í0. DA PROPOSTA DE PREÇOS:
10.1. As propostas de preços deverão, ainda, conter:
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a) A razão social, local da sede e o número de inscÍiçáo no CNPJ da empresa;
b) Assinatura do Representante Legal;
c) lndicaçáo do gÍazo de validade das propostas, não inferior a 60 (sessenta) dias, contados
da data da apresentaÉo das mesmas,
d) Valor mensal e total proposto, cotado em moeda nacional, em algarismos e por extenso,
já consideradas, no mesmo, todas as despesas incidentes direta ou indiretamente no objeto
constante deste processo,
10.2. Coneráo por conta do(a) proponente todos os custos que porventura deixar de
explicitar em sua proposta;
10.3. Ocorrendo divergência entÍe os valores propostos, pÍevalecerão os descÍitos por
extenso e, no caso de incompatibilidade êntre os valores mensal e total, prevalecerá o valor
mensal.
í0.4. As propostas deverão ser apresentadas de acordo com a planilha abaixo:

ITEM ESPECIFICAÇÂO UNID OUANT VR. UNIT VR. TOTAL

1

SERVIçOS ESPECIALIZADOS EM
TECNOLOGIA PARA LOCAÇÁO
DE SISTEMA DE ACESSO
REMOTO PARA ATENDER A
CÂMARA MUNICIPAL DE
LIMOEIRO DO NORTE

MES 11

2

SERVIÇOS ESPECIALIZADOS EM
TECNOLOGIA PARA LOCAÇÁO
ANUAL DE BACKUP EM NUVEM
PARA ATENDER A CÂMARA
MUNICIPAL DE LIMOEIRO DO
NORTE

sERVrÇO 1

3

SERVIÇOS ESPECIALIZADOS EM
TECNOLOGIA PARA CRIAÇÃO E
HOSPEDAGEM DE E-MAIL
INSTITUCIONAL PARA ATENDER
AS NECESSIDADES DA CÂMARA
MUNICIPAL DE LIMOEIRO DO
NORTE-CE

11

TOTAL GERAL

10.5. As propostas devêrão ser entregues, em original, no setor de cotações de preços da
Câmara Municipal de Limoeiro do Norte, localizado na Rua Cel. Malveira, 2266, Centro, em
Limoeiro do Norte - Ceará, ou enviadas por e-mail, devidamente assinadas e digitalizadas,
no formato PDF, para o seguinte endereço eletrônico:
compras.camaralimoeirodonorte@gmail.com.

Limoeiro do Norte-Ce, 02 de fevereiro de 2023

Daeu, t\v ub 1"1ó 
-'\' g

rlyson de Lima Mendes
Vereador Presidente da Câmara
Municipal de Limoeiro do Norte
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